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§ 2º Compete ao Comitê Gestor do “Programa Sandbox – Londrina” promover, de ofício ou mediante requerimento de interessado(s), pessoa(s) 
física(s) ou jurídica(s), o enquadramento de empreendimentos, produtos e serviços, específicos ou por delimitação temática, nos ambientes 
experimentais de inovação científica, tecnológica e empreendedora. 
 
§ 3º  Somente após o devido enquadramento como ambiente experimental, passará a incidir sobre tais projetos, a suspensão de eficácia referida 
no caput deste artigo, inerente ao Programa Sandbox,  
 
§ 4º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, em coordenação com o Instituto de Desenvolvimento de Londrina - CODEL, 
poderão disciplinar seus ambientes experimentais aplicáveis aos serviços e utilidades públicas de sua competência, especialmente no tocante a 
produtos e serviços inovadores destinados à majoração dos indicadores nacionais e/ou internacionais de inteligência urbanística, sob o conceito 
de Cidade Inteligente (Smart City), disciplinados pelas Normas emanadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – e da 
International Organization for Standardization – ISO –, incidindo o disposto no caput deste artigo. 
  

CAPÍTULO III 
DO COMITÊ GESTOR DO “PROGRAMA SANDBOX – LONDRINA” 

 
Art. 4º Cria o Comitê Gestor do “Programa Sandbox – Londrina”, enquanto órgão colegiado, com capacidade regulamentadora, deliberativa e 
decisória, ao qual compete: 
 
I - instituir os temas prioritários de ambientes experimentais, de acordo com as vocações e demandas identificadas; 
II - disciplinar, por Resolução, o âmbito das medidas de suspensão de eficácia referidas no caput do art. 3º, deste Decreto; 
III - monitorar e avaliar, continuamente, as iniciativas dos ambientes experimentais ora disciplinados; 
IV - interagir e cooperar com órgãos e entidades externas à Administração Pública, de forma a viabilizar o aproveitamento dos resultados colhidos 
nos ambientes experimentais; e 
V - rever seus atos, sempre que se mostrarem contrários ao interesse público ou aos objetivos da legislação federal e municipal. 
 
Art. 5º O Comitê Gestor do “Programa Sandbox – Londrina” será composto por representantes dos seguintes órgãos: 
 
I -    Secretária Municipal de Governo; 
II -   Instituto de Desenvolvimento de Londrina - CODEL; 
III - Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU; 
IV -   Companhia de Tecnologia e Desenvolvimento; 
V - Sercomtel Iluminação; e 
VI - Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação disciplinado pela Lei nº 12.334, de 29 de Setembro de 2015; 
  

CAPÍTULO IV 
DOS RESULTADOS DOS AMBIENTES EXPERIMENTAIS 

Art. 6º Após o término de cada ciclo experimental, que poderá ser de 6 (seis) a 12 (doze) meses, competirá ao Comitê Gestor do “Programa 
Sandbox – Londrina” encaminhar, aos órgãos e/ou entidades competentes, relatório contendo os resultados colhidos, destacando eventuais 
necessidades de ajustes ou implementação de norma jurídica, sempre no intuito de fomentar o desenvolvimento, a execução, a operação e/ou a 
comercialização de novas modalidades de produtos e de serviços, em observância ao estabelecido no inciso VI, do art. 3º da Lei Federal no 
13.874, de 20 de setembro de 2019 - Declaração Federal de Direitos de Liberdade Econômica. 
 
Parágrafo único. Sempre que se mostrar oportuno e conveniente, o Comitê Gestor poderá, de ofício ou mediante requerimento, renovar o ciclo 
de experimentação em ambiente Sandbox, fundamentando expressamente as razões da renovação. 
 
Art. 7º Os resultados dos ambientes experimentais de serviços e utilidades públicas, promovidos pelos órgãos e/ou entidades da Administração 
Pública do Município de Londrina, deverão ser acompanhados, monitorados e registrados pelo órgão responsável, em coordenação com o Instituto 
de Desenvolvimento de Londrina - CODEL, a fim de que possam ser empregados na formulação e/ou melhoramento das políticas públicas 
municipais, sob o conceito de Cidade Inteligente. 
  

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  
Art. 9º Competirá ao Poder Público Municipal, especialmente ao Comitê Gestor do Programa expedir orientações suplementares para a adequada 
execução do disposto neste Decreto e para a boa condução do  “Programa Sandbox – Londrina”. 
 
Art. 10º Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 15 de março de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Bruno 
Ubiratan, Diretor(a) Presidente - Gabinete 

 
DECRETO Nº 311 DE 15 DE MARÇO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  

  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 13.111/2020 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

136 Readequação da estrutura física e de equipamentos - Secretaria de Políticas para as Mulheres 2021 62 203.000,00 62 363.000,00 
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Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 501 – Receitas de Alienações 
de Ativos, na Natureza da Despesa 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 220.000,00 (duzentos e 
vinte mil reais), junto à Secretaria Municipal de Política para as Mulheres / Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres - FMDM, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

26010.14.422.0011.5.067 4.4.90.51 501 160.000,00 

26010.14.422.0011.6.065 3.3.90.36 000 60.000,00 

TOTAL 220.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

26 1211 501 Abril 0,00 160.000,00 160.000,00 

26 1200 000 Maio 63.000,00 60.000,00 123.000,00 

Total 63.000,00 220.000,00 283.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 15 de março de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 315 DE 16 DE MARÇO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 13.111/2020 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

154 Manutenção das atividades do Sistema Nacional de Emprego - SINE 2021 100% 2.026.000,00 100% 2.226.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), junto à Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - SMTER / Coordenação Geral - SMTER, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

29010.11.334.0014.2.072 3.3.90.39 000 200.000,00 

TOTAL 200.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) apurado em Balanço Patrimonial 
encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

29 1310 000 Março 554.000,00 200.000,00 754.000,00 


